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MUNICÍPIO DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Gabinete do Prefeito

DE LEI MUNICIPAL NO. DE 11 DE MARÇO DE 2013

os
"Autoriza o Ayer Executivo Municipl a deixar de pmnover
recursojudicia/ em prczesso de execuçâode crédito alimentar
em q1E seja requerido o Município, de ações de
execução de honorários "

LUIZ ANTONIOMILHORANÇA,prefeito Municipal de Angélica - MS, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso III, do artigo 52, da Lei Orgânica Municipal, faz satkr que a Câmara
aprovou e sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal,

Art. 10 - Fica o Poder Municipal autorizado a deixar de apresentar embargos nas de
execuçãode honorários decorrente de título judicial oriundo de créditos alimentares em
que figure Como 0 Município, cujos valores sejam iguais ou inferiores a R$ 2.mM) (dois
mil reais ), dada a natureza alimentar do crédito e a economia prcxessual, ser inviável a
prognsitura de ante os gastos judiciais de .

Art. 20 0 valor fixado no 10 atualizado anualmente IGPM-FGV, por do Prefeito

Art. 30A presente se estende para eventuais de em desfavor do Município,
que gwventura estejam em trâmite.

Art. 40 Esta Lei entra em na data de sua publicação, as diqnsições contrário.

Angélica/MS, 11 de março de 2013

Luiz Antonio Milhorança
Prefeito Municipal

APROVADO

Em regimede Urgência em
dia»Sessão
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ROJETODE LEI MUNICIPAL NO. DE 11 DE MARÇO DE 2013

LIDO

s50deLegislaçS
Enaminh0 Justi

"Autorizao RMer Exxutivo Municipala deixar de promovera
execução dos cráiitos inscritos em dívida atñe que
esxcfica, twn como a desistir das já ajuizadas relativas
aos mesmos créditos"

LUIZANTONIOMILHORANÇA,PrefeitoMunicipalde Angélica- MS, no uso das au•ibuiçõesque lhe
confere 0 III, do artigo 52, da Lei Orgânica Municipal, faz que a Câmara
aprovou e sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. 10 - Fica0 PcxierExecutivoMunicipalautorizadoa deixar de prcxedera execução dos
créditosdenaturezatributária,fiscaloudequalquernatureza,cujosvaloressejamiguaisou inferiores
a R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).

parágrafoúnico.Na de um mesmoContribuinterxussuirmaisde umdébitogxrantea
FazendaPúblicaMunicipalea somadessesdébitosultrapassaro limitefixadonocaputdesteartigo,o

dessesdébitosdeverSerexigidovia prcressojudicial deexecuçãofiscal.
Art. 200 valor fixadono 10será anualmentepelo IGPM-FGV,rnr decretodo Prefeito
Municipal.

Art. 30Fica,também,o Executivoautorizadoa requerera desistênciadasexecuçõesfiscaisque
estejam em curso, cujos valores*jam iguais ou inferiores a R$ 250,00 (duzentose

cinquenta reais).

Art. 40 EstaLei entra em vigor na data de sua publicação, as ern contrário.
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Angélica,'MS,11 de março de 2013

Luiz Antonio Milhorança
Prefeito Municipal

APROVADO
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